CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA

Extrato da 639ª Sessão Ordinária do Conselho Superior da Defensoria Pública

Data da realização: 27/03/2020 às 09h30.

Local: Videoconferência, com divulgação em canal próprio.
Hora do Expediente:

I. Leitura e aprovação de ata da sessão anterior

II. Comunicações da Presidência

III. Comunicações da Secretaria

IV. Momento aberto por vídeo

V. Manifestações dos/as Conselheiros/as sobre assuntos diversos 

Ordem do Dia
CSDP nº 363/20 (Excetuado a pauta)

Interessado/a: Edepe

Assunto: Pedido de afastamento para participação no curso "Preparação à carreira de Defensor/a Público/a", a ser realizado no dia 27 de março de 2020

Relator/a: Conselheiro/a Pedro Pereira dos Santos Peres

O Conselho Superior DELIBEROU, por maioria de votos, nos termos do voto do relator, deferir o afastamento dos/as Defensores/as Públicos/as: Diego Rezende Polachini e Mariana Borgheresi Duarte, no dia 27 de março de 2020. Vencidos os/as Conselheiros/as Fabiana Botelho Zapata, Cristina Guelfi Gonçalves e Paulo Eduardo Pereira Rodrigues, que votavam pelo indeferimento do afastamento dos/as interessados/as, em razão da possibilidade de participação por videoconferência.

CSDP nº 007/20 (Excetuado a pauta)

Interessado/a: Defensoria Pública Geral do Estado

Assunto: Processo de eleição da lista tríplice para preenchimento do cargo de Ouvidora ou Ouvidor-Geral da Defensoria Pública do Estado de São Paulo

Relator/a: Conselheiro/a Paulo Eduardo Pereira Rodrigues

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, nos termos do voto do relator, autorizar eventuais ajustes no calendário eleitoral pela Comissão Eleitoral, possibilitando, ainda, a realização de eleição virtual, nos termos do comunicado, a seguir publicado.
COMUNICADO

O CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA, após deliberação tomada na 639ª sessão ordinária, realizada em 27 de março de 2020, COMUNICA que:
1. Em virtude da pandemia do COVID-19 e do estado de calamidade pública no Estado de São Paulo, reconhecido pelo Decreto n. 64.879, de 20 de março de 2020, as audiências públicas e a eleição para formação da lista tríplice para escolha do/a Ouvidor/a-Geral da Defensoria Pública no biênio 2020/2022 ocorrerão, excepcionalmente, de modo eletrônico.

2. Fica a Comissão Eleitoral incumbida de providenciar o necessário para colher as manifestações de candidatos/as e eleitores/as em ambiente virtual, em substituição às audiências públicas presenciais anteriormente previstas.

3. Fica ainda a Comissão Eleitoral incumbida de providenciar o necessário para a realização das eleições em ambiente virtual, mediante fornecimento de login e senha ou outro meio equivalente de acesso individualizado e autenticado, com vistas a garantir o voto uninominal e sigiloso dos/as eleitores/as deferidos/as em cada colégio eleitoral.

4. Em virtude da alteração da sistemática de realização das audiências públicas e da eleição, ficam autorizados eventuais ajustes no calendário já divulgado, promovendo-se ampla divulgação das mudanças que se mostrarem necessárias.

5. Normas complementares, afetas ao processo eleitoral em curso, serão divulgadas pela Comissão Eleitoral, observadas as disposições da Deliberação CSDP 373/2020.

6. As presentes disposições valem unicamente para as eleições que ocorrem no ano corrente.
CSDP nº 546/19 
Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral do Estado

Assunto: Proposta de distribuição de cargos de Defensores/as Públicos/as, visando à expansão institucional

Relator/a: Conselheiro/a Fabiana Botelho Zapata
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão e a votação para a próxima sessão.
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